
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

PARECER DAS CO M ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂMARA MUÍuclpAL; tEGIstAçÃo RELAcToNADA A rÍ{rcrarrvA
PROPOSTA

AIúAR{ MUMCIPA]. DE MUM.(

PROIETO LEI t{o: 415/202s

Protocolo no: 4829/2025 - Datâ: 04/1212025

;:M l.),

Ementa do Proielo: Altera e incluí dispositivos na Lei no 5373 de 05 de jdneiro de

2017 que dispfu sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal,

dentre outras providêncids.

Autor: Poder Executivo

A comissão de Constituição, Legislação e lustiça e comissão de

Administração Pública da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notâdamente com fundamento no aft..72, vll, fi,
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pêrtinentes, asslm se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGEÍ{CIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito l.4unicipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

l'lunicipal:
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AÍt. 80 - O Prefeito pode solicitar urqêncaa para a apreciação de proieto de sua iniclatjva.

§ 10 - S€ a Cámarâ não sê mânifestar em ate 45 diôs sobre o projeto, será êle lncluído na Ordem do Dia.
sobrestando-se a deliberação quanto aos demars assuntos, para que se utilize a votaçáo.

§ 20 - O prôzo do parágrafo ônteÍior não corrê em per(Ddo de íecesso da Câmôra nem se àplica à projeto
qse depende de um quorum especial pâla âprovação de lei orgânica estatuáía ou êquivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se katar de projeto de hi com prazo de apreciação fixado pelo Prefeato, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua natureza, o projeto exigiÍ paÍecer de ouEas Comi95ô€5, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogiáveis, para opinarem sobre ô

matéria, êxcetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarênta e oito

horas);

§ 20 - vencidos os prazos a que se rúere este ôrtígo, e emitidos os pareceres, incluir_se_á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prâzo do § 10, o projeto sêá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere estê ôrtigo terão p.eÍerência pôra discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotes€ do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1õ diÍussão, vohrarão às Comissões respêctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias. @mum a todas elas, parô que posgm emiür parecer sobre as inovações propostas.

2 - OUORUM EXIGIDO PARAVOT ACAO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno dã Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 415 de 0411212025, que Altera e incluí dispositivos na Lei no

5373 de 05 de janeiro de 2017 que dispõe sobre a organização administrdtiva do

Poder Executivo Municipal, dentre outras providêncidt carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

o presente poeto ver$ sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, poÍtanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressâhe-se, por oportuno, que a capacidade de auto_organizado é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestaÉo dâ ãúonomia às Unidades federadâs e o poder de se estruturârem

tal qual um Estâdo, gozândo de titularidade de funçõês dâ mesma natureza daquelas qúe

compõem o Estado fêderal. (Banoso, Luis Roberto, Direito Conítucional Brasileiro: O Problema

da tueraÉo, Rio de laneiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, ôlém de outras previstas nesta Lei orgânica
II do Prefeito:
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b) o regime .jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da administração direta,
àutiirqui@ e fundacionâ|, incluí,Cos o provimento de aargo, estabilidade e âposentàdofia.

In casu, deve ser observado que a criação e estruturação de cargos é

considerada lei complementar p€la Lei Orgânica Municipal, razão pela qual seu

quirum, deve obeí,ecer o art. 76, senão vejamos:

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

alterar a Lei Complemenbr 5373/2012 não havendo oue se falar em vício de

iniciativa, eis que se trata das hipoteses previstas no art. 77, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei

orgânica:
II - do Prefeito:
a) criado de cargo e tunÉo pública da administraÉo direta, autárquica e

fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da

lei de diretrizes orçamentárias;

b) o regime jurídico único dos seMdores públicos dos órgãos da administraÉo direta,

autárquica e fundacional, incluí'Cos o provimento de cargo, estabilidade e

aposentadoria;

c) o quadro de emprego dâs empresas públicas, sociedades de economia mista e

demais enüdades sob controle direto ou indireto do Município.

d) a criação, estuturaÉo e extinção de secretária l4unicipôl e de entidade da

administração indireta;
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Art. 76 - Â iniciâtiva da lea complementar e ordináíô cnbe a qualquer Ínembm ou comissão da Cámara, ao
Prefeito e nos casos definidos nesta Ler orgànl(.,
§ 1o - A Lei ComplementaÍ é aprovada por maaoriô dos membros da GmarB obsen ados os demais

teímos de votaéo das leis ordinánas.

§ 20 - Con§dera"se lei comdeÍÍÉntâr mtre oubas matérias, pÍevistas nesta Lei OrgÉnica:
VII - a lei inst bidorâ do rêgime jurídico único dos se idores
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Assim, não há óbice ao presente pÍojeto, todavia é importante frisar a

legislação já sofreu inúmeras alterações:

LEI n'5.373, de 05 de ianeüo de 2017

Ementa:

DISPÓE SOBRE A oRGANZAÇÃO ADMTNISTRATIVA DO PODER EXECUTTVO

MUMCTPAL, ESTABELECE uM Novo MoDELo DE GEsrÀo E DÁ oLrrRAS

PRoVIDÊNCIAS.

Revoga integÍalmente o(a) LEI n' 4.423, de 17 de dezeÍüro de 2012

Alterado(a) pelo(a) LEI n" 5.451. de 28 de iünho de 2017

Alteradoíal oeloÍa) LEI n' 5.563. rle 18 de outubro de 2017

Alterado(a) pelo(a)

Alterado(a) pelo(a)

Alterado(a) pelo(a)

Alterado(a) peto(a)

Alterado(a) pelo(a)

Alterado(a) pelo(a)

Alterado(â) pelo(a)

LEi n" 6.544, de 0.1 de dezembro de 2022

LEI n" 6.54, de 13 de r.lezemhro de 2022

LEI n" 7.158, de 03 dlr dezembrqle-2Q?4

Da p ro Dosta a orese nta da

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

LEI n" 5.73, de 19 de dêzembro de 2018

LEI n" 6.541 de 23 de novembro de 2022

LEI n" 6.562 dc l0 Lle iancir() dc 2023

LEI n" 6.945, dt' dc abril dc 2{)2.1
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Deíarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia podese entender a faculdade cominada p€la

Constjtuição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.



Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela pÍópria

constituiçã0.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativd e Íinanceira. Não havendo que se falar

em vício de iniciativa, eis que se trata das hipóteses previstas no art. 77, como já

destacado acima.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade/ razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis.

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipãl vigente, não há violação a legislação constitucional e municipal.

estando o Dresente oroieto apto Dara ãDreciacão. em virtude do orincíoio da

leqalidade oue norteia os atos da Administracão.

4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para lniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara I'lunicipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 415 de 04112/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIOI{AL E LEGAI" devendo o mesmo
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão dô parecer por essa Comissão, é de cunho meramente

opinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caráteÍ técnico opinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

íunção legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oêrmanentes. nem uío oouco reflete o
pensamento dos edis, Do Plenár

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri

Comissão de

cipal de Muriaé/MG para

em plenário.

to mara Muni

da

RÁNGEL I,IARTINO DE Presidente

MUNIQUE HELENA DA CUNH (Nl SAÚDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - lvlembro

CHRISTIA BAHIA - Suplentel

o e Justiça - composição aÉ. 83 RL

MÁRIo LU BILA -

DEVAIL GOl.lES CO

ANTÔNIO AFONSO STO NSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUÍA D ZA (CLEISSINHO) - Sup|ente,

Comissão de Admin Pública - Composição art. 83 RI.

f

' 
Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PROJETO LEI No: 415/2025

Protocolo no: 482912025 - DatÀ: 04112/2025

Objeto de análise pêla Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do PÍqeto: Altera e incluí dispositivos na Lei no 5373 de 05 de

janeho de 2017 que dispõe sobre a organização administrativa do Pder Executivo

Municipal, dentre outras providêncids.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-sê em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desla Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n e

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Dlretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyâmente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

pÉçá cê tão@ dê Med6r6 eú cd!.cÀuPos^i rs2 rê '37'36J96-IO5O-CEP3€SSOO'5 
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( r excl

n dem

as formalidades legais e regimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município

É o parecer, salvo melhoÍ e soberano juizo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. tvluriaé/Mc, ddta dd votdÇão do parecer dds Comissões Cámara

Municipal de Muidé.

Francisco Carvalho urídico

3 "O par*:e, emiti.to por pocurador ou advog@do de óryão da administraáo ptiblica hão é ato

administrahio. l,lada nais é do qrc a opinião eflitila plo operafur do direito, opinião tffnico-jurídka,
que orbntaá o âdministrador na tonâda da d6isãq na pftitia fu dto administratiw, qt@ se constitui

nô execuçáo ex ofrcb da /ei, Na oportunkiade do julganenA @qudnto enwlvirlo na eq*ie situpleg

pareet ou seia, ato opindtivo que podeia se, ou náo, consÁderado pelo adminisiador." (MaÍd,ado de

Segurança no 24.584-1 - oistrito Federal - Relator: Min. Marco Aurelio de Nlello, STF.) Sem grafo no

original

3

PEçã Cêr P*n@ & Médêtrós s/É, Cenro CÁuPostu152-Te] (32)36396-3050-CEP3A33O,Oi5,Mliaê,MG
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Trata-se de um pareceÍ opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíÍica, já expôs a sua posição a

respeitos.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão da Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft^ 72, II e observando

o disposto no art.210 e 211do Regimento Interno.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÉ 170. Udo êm Pl,ênário, o projcto sêá di.üibuído às comisstba Pemtnênt 5, qúê

cuidarão de eprEaenter paÍêcêr à ,acsà, sêrdo quê, têndo asim oaorÍido, o proieto seÉ

incluÍdo ôa ordêm do dia para discsssão a votãfão, coôÍorm€ segue:

§ 10 - Em regÉ, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (tés) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo seÍ:

a) rejeitôdo;

b) apÍovâdo, sem emeodas;

c) âprovado, com emendas das Comissõês;

d) rêceber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenáío.

I - Se o Proieto é rejeitado seguifii pard ô Secretaria da Gmara para arquivamento;

lI - Nô hipotese de ser apÍovâdo sêm emendas, será enviôdo à Mes3 DiretoG para, nô9 reuniões

subs€quentes, i. à 2à e 3. votôdês;

III - S€ for aprovado com eÍnendas das Comissões. será enviãdo à Comissão de Redaio para

elaboraqão de ópaa da redâção do vencido, ou seja, à nova redaÉo do projeto com as emendas

aprovadãs no 10 (primeiro) turno dê votaio, para qoe eíe retome ao Plenárjo;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Pienário, o Proieb sairá dâ pautã, sendo remdjdo, com

as emendôs, à5 CoÍÍrissões Peímanentes competeítes, apo6 o que, emüdos os pâreceres. r€tomôá à

ordem do Dia pard aprcciação peb nenáío;
q 40 - O proieto que recebeÍ emendâs em Plenário retornará às comissões e voltáá à pôuta ainda em là

(pímeirô) discussão, podendo seri

â) aprovâdo co.n emendas, hiÉtesê em que sefiá mviado à @misão de RedaÉo pôrô elâboração da

redado do vencido;

b) ãprovackl, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a Se.Íetarh pârâ ir à 2à discussão e votâção.

I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Praç€ Csr PádEo dêr,kdê'@, íd, cqlÍo -caB Posr^! i52 Tel (32)3ô39ô3050.CEP36330015 Mun.é lllc
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II - DÂS EMEÍ{DÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmãra após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

oLre sem esoeciflcar oue serão substitutiv § al âôllfinâlivâs dêve Drêvàlêcer â la

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outrô lâdo o art. 197 assim estabelece

Art, 197. Emenda é a pro@sição apresentada como acessória de outta, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substituúvo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

lll - aditNa .a que acrescenta algo à pÍoposiÉo;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emêndas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatrva, veriflcarem a VIÀBILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJETçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS' quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões permânentes, nem t:io oouco reflete o

pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

PráÉ C.l Peh@ de MeddÍc íÉ, cêr'h - cÀ! P6r4 152 Íel (32) 16396-305G CEP 36 630_0i 5 - Munãé _ à/G
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Do Plenário da Câmara Mun Muriaé/MG, üta dd votdção em plenário.

I4ARIO LU - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO AFONSO DA SAÚDE) - l'lembro

CLEISSON EVANGELISTA DE NHO)' Suplente4(

PÂRECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e reqimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

PÉF Cêl Pãch&. dêMedei@. s/d. cenÍo ' cÀu P6r^L i52.Têl (32) 36396.3050"CEP 36 33GO15 ' MuÍÉé MG
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A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurÍCicas.

No vertente caso, não foram verificidos vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instÍumentos normativos

citâdos.

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o q5o do ad. u0:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, II e III,

PÉê C€r Pachd de t/redôÍG 3/É, c.nro - cre P6rÁL 152 - T.l (32)343963050- CEP 3ô 630'015 - Múnaé - MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

sendo que, feita a 3a (terceira) votaÉo, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

UT - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Or9ânica do munlcípio:

Art. 239. A redação tinal do Projeto, pdra ser discutidd e votada, indeÊnde dos

i nterstícios constantes deste Reg imento.

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, p!Ía-ê
publicacão da ples€nte lei, com a redacão finâl conforme oroieto de lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

m tse

dando a matéria a forma adeouada oara súa publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, ddta em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH IA - RelatoÍ

1 kni adúitidê efienú à tda@ frnal, cdn a firalidade exclusiva de ordenat a matérid. @tigir a

llnguag\efi, os eng@nos, as @nüadi# ou @ra aclarar o seu teYto.
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CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADIEON DUARTE - suptente6

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

5*ü
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